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Âmbito e conteúdo Contém: nota biográfica de D. Pedro IV; aviso do bispo conde frei Francisco para o Ministro e Secretário 
de Estado dos Negócios da Guerra, informando que a Rainha receberá beija-mão como forma de 
condolências; ofício da Comissão Militar da Cidade de Évora apresentando os seus pêsames à Rainha; 
avisos assinados pelo marquês de Saldanha respeitantes às solenes exéquias por alma de D. Pedro IV, a 
terem lugar no dia 24 de Setembro de 1835, na igreja do extinto mosteiro de São Vicente de Fora.
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